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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2026 | 18 
DE FEVEREIRO DE 2026 | AUTORIA: MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

Daniela Carolina Dias nasceu em 25 de setembro de 1978, 
na Santa Casa de Misericórdia de São Roque. É filha caçula de Ivone Aparecida Bez Dias 
e José Maria Dias Neto, irmã de Eliane Cristina Dias Tamborra, e integrante de uma família 
genuinamente são-roquense. É neta, pelo lado paterno, de Ida e Benedito Dias, e, pelo 
lado materno, de Ephigênia Martinho Bez e Américo Bez. Mantém relacionamento com 
Rogério Jean da Silva e é mãe de Lorena Dias Groke, de 11 anos, fruto de seu primeiro 
casamento.

Desde a infância demonstrava grande afeição pelos 
animais, convivendo com cães, gatos, ovelhas, porcos e bovinos no sítio da família e 
acompanhando com entusiasmo o nascimento e o cuidado dos filhotes. Esse contato 
precoce com os animais orientou sua escolha profissional, levando-a a formar-se em 
Medicina Veterinária pela FMU-SP, na turma de 2003.

A partir de 2004, Daniela iniciou sua carreira como médica 
veterinária autônoma, atuando no atendimento clínico de cães e gatos e no 
acompanhamento de bovinos leiteiros, além de trabalhar na produção de leite e fabricação 
de laticínios na Agropecuária Cajarana São Roque. Foi também proprietária da Clínica 
Veterinária Vet + Vida, criada com o propósito de oferecer cuidado e amenizar o sofrimento 
de animais que necessitavam de atendimento, atividade que exerceu por mais de dez anos.

Em 2007, durante a gestão do então prefeito Efaneu, 
assumiu a chefia do Serviço de Controle Sanitário e de Zoonoses. No período em que 
dirigiu o órgão, Daniele criou o primeiro programa público municipal de castração de cães 
e gatos e coordenou ações de combate e controle da dengue, implantando o Laboratório 
de Identificação de Larvas do Aedes aegypti no próprio prédio do Serviço de Controle de 
Zoonoses, promovendo também a capacitação da equipe técnica. Também elaborou o 
projeto que originou a Lei Municipal nº 3.245/2008, norma que até hoje orienta as ações de 
vigilância sanitária no município.

Como resultado desses avanços, a Secretaria de Saúde 
do Estado de São Paulo reconheceu a capacidade técnica da Vigilância Sanitária de São 
Roque e concedeu ao município as chamadas ações plenas de vigilância sanitária, 
permitindo que a cidade passasse a exercer diretamente atribuições antes realizadas pelo 
Estado em estabelecimentos de alta complexidade. São Roque tornou-se, assim, o único 
município da microrregião com essa prerrogativa, ampliando sua autonomia administrativa 
e a agilidade na emissão de licenças sanitárias.

Em 2011, Daniela assumiu a Diretoria do Departamento de 
Saúde de São Roque. Destacam-se, em sua gestão, a instalação de uma sede própria para 
o Departamento de Saúde, ao lado do Paço Municipal, a criação de uma unidade específica 
para o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e a elaboração da Lei Municipal nº 
3.867/2012, que regulamentou o funcionamento do Serviço de Controle de Zoonoses. No 

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


 Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, nº 355 | Taboão, São Roque (SP) | CEP 18135-125

50.804.079/0001-81 | (11) 4784-8444
www.camarasaoroque.sp.gov.br | camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza

PROTOCOLO Nº CETSR 18/02/2026 - 13:44 2267/2026/AO | PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2026 3 | 5

mesmo período, trabalhou na captação de recursos que ampliaram a oferta de 
medicamentos e insumos farmacêuticos nas unidades de saúde do município.

Ao encerrar sua primeira passagem pela diretoria do 
Departamento de Saúde, realizou um feito que considera entre os mais importantes de sua 
gestão: a inauguração do Centro de Hemodiálise de São Roque, no final de 2012, 
ampliando significativamente o acesso da população local a esse tipo de tratamento 
especializado. Com a mudança de gestão municipal em 2013, retornou à vigilância 
sanitária, onde permaneceu por cerca de seis meses.

Em 2017, já na gestão do prefeito Cláudio Góes, retornou 
ao serviço público como chefe da Divisão de Saúde e coordenou o enfrentamento da febre 
amarela no município. Foi responsável por encaminhar à Secretaria de Saúde do Estado o 
primeiro macaco analisado no Estado de São Paulo que testou positivo para a doença, fato 
que contribuiu para o alerta sanitário e para o início da vacinação em massa da população. 
Como resultado, foram aplicadas mais de 120 mil doses de vacina, registrando-se em São 
Roque apenas um caso humano positivo e nenhum óbito. No mesmo período, promoveu a 
instalação dos Serviços de Vigilância Sanitária e Epidemiológica no prédio da Praça da 
República, com a criação do arsenal municipal de vacinas, e reorganizou o atendimento de 
urgência ao separar o Resgate Municipal 192 do transporte ambulatorial.

Em 2018, Daniela assumiu pela segunda vez a Diretoria 
do Departamento de Saúde. Nesse período, promoveu a reforma da Farmácia Central 
Municipal, consolidando-a como centro de distribuição de medicamentos para as unidades 
de saúde, adquiriu o primeiro veículo específico para transporte de vacinas e 
medicamentos refrigerados do município e ampliou a oferta de medicamentos, incluindo a 
disponibilização pioneira de tratamentos voltados à saúde mental infantil. Também realizou 
a renovação da frota da saúde, com a aquisição de 45 veículos, substituindo uma estrutura 
até então insuficiente e em grande parte alugada. Foi também em 2020 que esta Casa de 
Leis outorgou a Daniela a Medalha do Mérito “Maria Faustina das Dores”, em 
reconhecimento público às décadas de serviços prestados a esta cidade.

A homenagem precedeu o maior desafio de sua carreira 
profissional. Daniela enfrentou, à frente do Departamento de Saúde, a inédita crise sanitária 
provocada pela pandemia de coronavírus. Durante meses de intenso trabalho foram 
coordenadas ações de contenção da doença, aquisição de insumos, organização de 
equipes em regime de trabalho ininterrupto, ampliação de leitos, implantação de testes 
rápidos e estruturação de UTI Covid, além da divulgação permanente de informações à 
população. Entre os resultados que mais a orgulham está o fato de, ao término de sua 
gestão, no final de 2020, não ter sido registrada a perda de nenhum servidor da saúde do 
município durante esse período.

Desde 2021, Daniela passou a atuar na área de consultoria 
em saúde e vigilância sanitária, colocando a experiência acumulada ao longo de anos de 
gestão pública a serviço de diferentes iniciativas na área da saúde. Na vida pública, 
assumiu ainda o cargo de Secretária Municipal de Saúde de Mairinque, em 2023, e, 
posteriormente, o de Secretária Municipal de Saúde de Alumínio, em 2025.
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Assim, percebe-se que as diferentes etapas da vida 
profissional de Daniela — da clínica veterinária à condução de políticas públicas de saúde 
— são atravessadas por um mesmo princípio: o compromisso de cuidar. Em cada função 
exercida, Daniela uniu preparo técnico, sensibilidade humana e senso de responsabilidade 
pública, transformando vocação em serviço e consagrando todos os seus esforços a uma 
jornada contínua de proteção da vida — a vida em todas as suas formas.

Ante o exposto, Marcos Roberto Martins Arruda apresenta 
ao plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte 
propositura:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2026
De 18 de fevereiro de 2026
(De autoria do vereador Marquinho Arruda)

Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito “Nhá 
Vita” em Sessão Solene do Dia Internacional da Mulher 
a Daniela Carolina Dias.

Julio Antonio Mariano, Presidente da Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e sua presidência promulga este 
decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadania São-Roquense 
a Daniela Carolina Dias.

Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 18 de 
fevereiro de 2026.

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador
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